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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 94 - NOMEAÇÃO INTEGRANTES CONSELHO TUTELAR

 
PORTARIA Nº 94/2018
DATA: 23/10/2018
 

Dispõe sobre a nomeação dos integrantes titulares e
suplentes do Conselho Tutelar de Paulo Frontin e dá
outras providências.

 
ANTÔNIO GILBERTO GRUBA, Prefeito de Paulo Frontin, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.036/2015;
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990, que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e o art. 6º da Resolução
nº 170/2014 do CONANDA;
 
CONSIDERANDO o Resultado Final dos Processos Eleitorais para a
escolha e eleição dos membros Titulares e Suplentes do Conselho
Tutelar do Município de Paulo Frontin, realizados nos termos dos
Editais nº 01/2015 - Escolha Unificada para o Conselho Tutelar,
20/2015 - Escolha Suplementar para o Conselho Tutelar e 01/2017 -
Escolha Suplementar para o Conselho Tutelar, do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Paulo Frontin;
 
DECRETA
 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Tutelar de Paulo
Frontin, como Conselheiros Titulares:
I - Juliana Maria Svidnicki;
II - Maria Zita Prochera;
III - Valter Luiz Svidnicki;
IV - Joici Euzébio de França.
Art. 2º Observadas as respectivas votações, a Suplência dos membros
do Conselho Tutelar será exercida na seguinte ordem:
I - Amanda Michelli Hoinacki;
II - Rogéria Daniele Huk;
III - Cristina Vollmann Ignaczuk;
IV - Luana Cassia Dias;
V - Daniela Assis de Quadros;
VI - Dilcéa Carlotto;
VII - Natielli Rafaela dos Santos.
 
Parágrafo Único. A Suplência será convocada em caso de vacância,
em período de férias e licenças de qualquer membro Titular do
Conselho Tutelar, observada a ordem estabelecida neste artigo e nas
demais normais legais.
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.
 
Paulo Frontin, 23 de outubro de 2018.
 
ANTÔNIO GILBERTO GRUBA
Prefeito de Paulo Frontin
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